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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           /2021

EMENTA: 
SUSTA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 14.141, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021, QUE ‘DISPÕE COMO MEDIDA SANITÁRIA DE CARÁTER EXCEPCIONAL, SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COMPROVAÇÃO DA VACINAÇÃO CONTRA COVID-19, PARA O ACESSO E A PERMANÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS E LOCAIS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’
Autor: Vereador Douglas Gomes
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:
Art. 1º Ficam sustados, por exorbitância do poder de legislar, os efeitos decorrentes do Decreto nº 14.141, de 15 de setembro de 2021, que “Institui o Programa Novo Normal Niterói - definindo etapas graduais, protocolos, método de monitoramento, comunicação e recomendações de medidas intersetoriais para melhor apoiar a população na transição do enfrentamento à epidemia causada pelo Sars-CoV-2 (COVID-19) no âmbito do Município de Niterói”.
Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento deste Decreto Legislativo.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 15 de setembro de 2021.

DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PTC
JUSTIFICATIVA:
A liberdade é o bem supremo dos homens, em qualquer tempo; sem ela, nem sequer a vida é possível, não podendo, numa acepção ampla do conceito, se realizar plenamente, pois restringir a liberdade é não somente um atentado às potencialidades do homem, enquanto unidade autônoma, mas também fator de desequilíbrio de sua própria ontogenia e das relações diversas que garantem a saúde do tecido social em suas diferentes formas (econômica, política, cultural, etc.). 
Restrições à liberdade sem lastro em situações de convulsionamento e caos nacionais e sem decretação de estado de sítio (que impõe, entre outras coisas, restrições ao direito de ir e vir, o cerne da questão desta proposta), instrumento constitucional próprio das prerrogativas do Poder Executivo Federal no Brasil da Constituição de 1988, quando este tipo de cerceamento é possível, é caso clássico de potestas carente de auctoritas, como se diria no Direito Romano antigo, ou exercício de poder sem legitimação; o poder, em suma, exercido tão simplesmente por ele mesmo, sem base lógica, sem substância legítima que lhe sustente, de forma arbitrária, tirânica. 
Este é o caso do ora recém prolatado Decreto nº 14.141, de 15 de setembro de 2021, do Prefeito de Niterói, preocupação deste Projeto de Decreto Legislativo, que criou a obrigatoriedade absurda e despótica, diga-se, de porte de certificado de vacinação para acesso a uma série de lugares públicos e privados da vida cotidiana, como Museus, bibliotecas, cinemas, teatros, salas culturais e exposições, etc. Uma teratologia arbitrária sem sentido, sem objetivo, sem lastro e sem propósito.
Para além da flagrante inadequação, explicada mais adiante, e canhestra inconstitucionalidade do Decreto nº 14.141, de 15 de setembro de 2021 (ofensiva a uma miríade de diplomas legais, como a própria Constituição da República, Art. 5º, II, XV e XVI, em especial o segundo inciso entre estes, que fala do direito de ir e vir em tempos de paz, como são estes que vivemos; a Lei Federal nº 13.709 de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados, Art. 5º, que afirma ser dado sensível aquele relativo à saúde de seu detentor; a recente e específica Lei Federal nº 13.979 de 2020, de início da pandemia do Covid-19, que afirma ser necessária comprovação científica para implementações de restrições – Art. 3º, § 1º – e o “pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas” – Art. 3º, §2º, III), em verdade, e um dos fatos mais graves, são criadas, em suas inacreditáveis restrições de acesso a lugares públicos sem a devida apresentação de passaporte vacinal que comprove ao menos uma inoculação de qualquer imunizante, distinções inacreditáveis entre brasileiros e equivalentes àquelas impostas aos judeus de áreas anexadas pela máquina nazista durante os anos da 2ª Guerra Mundial, naquilo que Reinhard Heydrich, chefe do Departamento Central de Segurança do Reich, chamava de “inimigos internos” da Alemanha, que deveriam se tornar “visíveis para todo o mundo” (referência à infame estrela amarela que viria a ser imposta aos judeus sob domínio nazifascista na Europa dos anos 40). 
Os não detentores do passaporte vacinal se tornam, assim, com essa imposição-vexame, sem que seus perseguidores admitam claramente, os novos judeus alemães, poloneses e eslavos do século XXI.
Ademais, para além da ofensa à dignidade da pessoa humana à moda da Alemanha hitlerista, e de forma ainda mais pragmática, são fatos que: (1) restringir museus, bibliotecas, cinemas, por exemplo, como consta no Decreto, e não restringir lugares que causam aglomerações maciças como os ônibus e barcas, frequentemente lotados, demonstra pouquíssimo cientificismo e uma seletividade incongruente; (2) haverá necessidade hercúlea de contratação e capacitação de recursos humanos, públicos e privados, para (a) realizar a fiscalização e (b) executar nos estabelecimentos a correta aplicação dos dispositivos do decreto; (3) haverá dispêndio de dinheiro não previsto por parte dos estabelecimentos para além de suas atividades precípuas, encarecendo essas mesmas atividades comerciais e de serviços, refletindo em preços maiores e menor acesso a esses bens e serviços por parte de seus consumidores; e que, por fim, (4) há uma incompreensível ausência de cientificidade nas decisões desta Administração Municipal, que prolatou decretos atrás de decretos de restrições de locomoção sem qualquer naco de explicação acerca de resultados esperados, metodologias, números ou qualquer embasamento mínimo que justificasse as medidas contidas (para não falar nas recorrentes inconstitucionalidades), calcando regras e desmandos na mera fé pública exigida sobre seus atos (de fé pública, boa parte dos Executivos do Brasil estão cheios, numa nova forma de se dizer e ainda com o mesmo sentido de um de nossos ditados mais populares).
Pelo exposto, não pode ser mais clara, portanto, a inexequibilidade, a falta de objetividade, a inexistência de um horizonte de resultados minimamente embasados sobre a edição do Decreto ora aqui tratado, além do atentado vil que sua existência causa à dignidade da pessoa humana, sendo um dever desta Casa sua revogação imediata. 
Nas palavras de Edmund Burke: “As pessoas nunca desistem de suas liberdades, exceto sob alguma ilusão.” 
Não é possível corroborar com uma ilusão que, por esta condição, não tem qualquer comprovação científica (pública) e que só trará mais problemas, mais experimentações perigosas de ordem econômica e de saúde e exposições vexatórias para aqueles que têm o direito de andar livremente por este País e frequentar estabelecimentos de acesso público, que têm direito de escolha porque a Constituição de nossa República e o melhor juízo filosófico e moral lhes garantem isso, principalmente em face de decisões herméticas tiradas de cartolas. 
Esta Câmara não pode ser a antítese das liberdades de seu povo, balizar arbitrariedades irracionais que estão gerando reações negativas em todo o mundo por parte de seus sujeitos (como é exemplo o piquenique-protesto coletivo de franceses em frente a restaurantes que exigem passaporte vacinal de seus frequentadores). 
É de liberdades fundamentais e históricas de que falamos, tema que não pode ser tratado de forma leviana por tiranetes cujos nomes não sairão dos rodapés da História, mas que causarão estragos pelos anos que virão caso não encontrem as barreiras do bom senso.

Niterói, 15 de setembro de 2021.


DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PTC
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